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NOVIDADES PARA OS SINDICALIZADOS 
O Sinttel-DF tem convênios com Escolas e Universidades, como por exemplo o Colégio Objetivo,  Universidade Paulista,  
Unieuro, UPIS,  Uniplan,  Colégio e Faculdade Santa Terezinha, ALUB,  Unicesp - Faculdade Anhanguera (Antiga JK); 
- Facitec (Tag. Sul),- Fisk (Asa Norte), Vestcom e outras. Confira no sítio do Sinttel-DF a relação de convênios e os descontos 
para os trabalhadores em telecomunicações sindicalizados e seus dependentes. 
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Vitória da categoria   
Oi concorda em respeitar as 11 horas consecutivas para o 

descanso entre turnos sem fazer desconto posterior 
                                
           Os companheiros da Oi tiveram 
o seu direito as 11 horas consecutivas 
para o descanso entre duas jornadas 
de trabalho restabelecido, como 
determina a CLT. As reclamações 
foram feitas ao Sinttel-DF/Fittel em 
maio e publicadas no AlôAlô Nº102, 
de 18/05/2011. Após os procedimentos 
internos do RH, a empresa acatou o 
pleito do sindicato. 
 
            Reconhecemos que o 
posicionamento da empresa ao 
atender as reivindicações da categoria 
é um avanço nas relações trabalhistas. 
Desta forma, se o companheiro 
trabalha das 8h às 17h, faz hora-extra 
até as 3h do dia seguinte, retornará ao 
trabalho às 14h – após gozar as 11 
horas de descanso – e trabalhará 
só até as 17h, voltando ao seu horário 
normal às 8h do dia seguinte.  
 
            Agradecemos a participação da 
categoria por não se curvar diante da 
imposição da empresa. Ao tomar 
conhecimento dos procedimentos 

absurdos da empresa, o sindicato agiu 
imediatamente para solucionar o 
problema, uma vez que as constantes 
mudanças no horário de descanso são 
insuportáveis e coloca em risco a 
saúde dos trabalhadores.  
            
                  Finalmente, pedimos a 
todos que fiscalizem se a Oi está 
cumprindo com o seu compromisso e 
denunciem ao sindicato qualquer 
irregularidade, pois a lei é clara ao 
afirmar que: “...entre duas jornadas 
de trabalho, se coloca, 
obrigatoriamente, um período de 
11 horas consecutivas para o 
descanso. É norma imperativa e 
que resiste a qualquer ajuste 
entre as partes interessadas. 
Não é dado a reduzir esse 
período nem estabelecer que sua 
duração seja menor num ou mais 
longa em outro. Tanto faz que 
tenham duração de oito ou de 
dez horas; o período de repouso 
é sempre de onze horas, no 
mínimo”. 

No mundo do trabalho nada se concede, tudo se conquista! 


